
 

 

 

 

   

 

PROGRAMA TECHFUTURO  

Edital TECHFUTURO – Subprojeto Saúde 2023  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023  

Processo Administrativo Eletrônico – PROA nº 23/2500-0000497-3 

 

A SECRETARIA DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RS torna público o Resultado 

Final da análise de mérito das propostas submetidas ao Edital 06/2023, após a fase de 

recursos: 

 

Propostas Aprovadas: 

A Secretaria de Inovação, Ciência e Tecnologia aprova as propostas abaixo listadas:  

 

Instituição Proponente 

(ICT ou Prefeitura) 
ERI da Proponente Título do Projeto 

Universidade do Vale do 

Rio dos Sinos – 

UNISINOS 

Metropolitana e 

Litoral Norte 

Teste laboratorial remoto (point-of-care) para 

identificação de anticorpos não treponêmicos na 

sífilis 

Universidade FEEVALE 

Metropolitana e 

Litoral Norte 

 

 

Plataforma de autocoleta como estratégia de 

rastreamento de infecções sexualmente 

transmissíveis 

Universidade Católica de 

Pelotas - UCPel 
Sul 

Inovare BioSim Lab - Laboratório de Engenharia 

Biomédica e Biomateriais 

 

Pontifícia Universidade 

Católica do Rio Grande 

do Sul - PUCRS 

Metropolitana e 

Litoral Norte 

Desenvolvimento de Dispositivos Médicos 

Poliméricos por Impressão 3D 

 

Universidade Federal de 

Santa Maria (UFSM) 
Central  Avaliação da Performance de Órteses e Próteses 

Universidade Regional 

do Noroeste do Estado 

do Rio Grande do Sul - 

UNIJUÍ 

Noroeste e Missões 

 

Plataforma Multiface de Rastreio Organizado e 

Personalizado de Neoplasias 

Universidade de Passo 

Fundo -UPF 
Produção e Norte 

O uso da tecnologia de imagem na detecção precoce 

do risco de Acidente Vascular Encefálico na atenção 

primaria a saúde 



 

 

 

 

   

 

Universidade 

Franciscana - UFN 

Central 

 

Saúde digital: Expansão dos serviços de telessaúde 

por meio da inovação tecnológica e design de 

dispositivos inteligentes 

Fundação Médica do Rio 

Grande do Sul – 

FundMed 

Metropolitana e 

Litoral Norte 
Desenvolvimento de Imunoterápicos para o Câncer 

 

De acordo com o item 5.2, nos casos em que não houver propostas de projetos 

apresentados ou classificados por um dado ecossistema, o valor originalmente reservado 

a este poderá ser destinado a projetos de outros ecossistemas conforme o ranking de 
classificação geral. 

 

Porto Alegre, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Simone Stülp  

Secretária de Inovação, Ciência e Tecnologia 


